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Prestação de serviços - Cobrança - Retenção do 
bem - Inadmissibilidade - Constrangimento - Dano 
moral - Caracterização - Quantum - Moderação e 
razoabilidade - Reparação do ilícito - Manutenção

Ementa: Indenização. Prestador de serviços. Retenção do 
veículo para pagamento de dívida. Exercício arbitrário 
das próprias razões. Dano moral configurado. Quantum. 
Cautelar. Busca e apreensão. Requisitos presentes.

- Preceitua a Constituição Federal, no art. 5º, inciso LIV, 
que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal. Desse modo, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (art. 776, CC), o prestador 
de serviços não pode reter bens do devedor de forma a 
coagi-lo ao pagamento da dívida. Com efeito, a autotu-
tela, desde que o Estado monopolizou a jurisdição, foi 
abolida, sendo, inclusive, tipificado como crime o exer-
cício arbitrário das próprias razões.

- Caracterizado o dano moral decorrente do constrangi-
mento ocasionado pela forma como realizada a cobrança, 
configurando o exercício arbitrário das próprias razões. 
O constrangimento excessivo, abusivo, ocasionado por 
conduta do apelante, sem dúvida atenta contra a boa 
fama, reputação e credibilidade do apelado, ensejando-
-lhe a reparação por dano moral.

- O arbitramento do dano moral deve ser realizado com 
moderação, em atenção à realidade da vida e às pecu-
liaridades de cada caso, proporcionalmente ao grau de 
culpa e ao porte econômico das partes. Ademais, não se 
pode olvidar, consoante parcela da jurisprudência pátria, 
acolhedora da tese punitiva acerca da responsabilidade 
civil, a necessidade de desestimular o ofensor a repetir 
o ato.

- Deve ser reconhecida a procedência da medida cautelar, 
se presentes os requisitos autorizadores da medida, quais 
sejam o fumus boni iuris e o periculum.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.10.018529-0/001 - 
Comarca de Uberaba - Apelante: Maqnelson Veículos 
Ltda. - Apelado: Afonsinho Transportes Ltda.-ME - 
Relatora: DES.ª CLÁUDIA MAIA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em negar provimento ao recurso.

Belo Horizonte, 3 de novembro de 2011. - Cláudia 
Maia - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Maqnelson Veículos Ltda. 

Todavia, o deferimento de tais provimentos não pres-
cinde do convencimento sumário de que o fato alegado 
seja verdadeiro e de que a repercussão jurídica preten-
dida pela parte deve ser provavelmente a correta. Com 
efeito, o juízo de delibação para a concessão de uma 
tutela urgente, seja de que natureza for, consubstancia-se 
na valoração dos fatos e do direito, conforme as provas 
até então existentes nos autos, a fim de que se certifique 
da probabilidade de sucesso na demanda.

Dessa forma, feitas tais considerações, analisando 
detidamente o conjunto probatório dos autos, verifica-se 
restarem demonstrados indícios suficientes da existência 
do fumus boni iuris na hipótese.

Isso porque, de uma detida análise dos autos, tenho 
que, como bem observado pelo il. Procurador de Justiça, 
Dr. Luiz Carlos Teles de Castro, na hipótese, “os argu-
mentos tendentes à preservação do espécime arbóreo que 
se pretende seja suprimido [...] são fortíssimos, pois consta 
que a árvore remonta a um tempo anterior à fundação da 
própria cidade”, possuindo aproximadamente 100 anos 
de idade, “constituindo não apenas um bem da flora local 
propriamente dito, mas, principalmente, uma referência 
da história do lugar” (sic, f. 181/182-TJ), tendo inclusive 
dado nome ao bairro em que localizada.

Desta forma, considerando-se tais questões, e, em 
especial, diante da ausência de comprovação, por ora, 
de que a árvore que se busca ver cortada, esteja apresen-
tando risco iminente de queda, bem como da impossibi-
lidade de serem tomadas outras medidas que resolvam 
os problemas que eventualmente esteja causando à rede 
elétrica, como simples poda, a manutenção do estado 
atual das coisas se impõe, até mesmo diante do risco 
de corte imediato da árvore em discussão, medida esta 
irreversível, restando, assim, configurado também o 
periculum in mora.

Nestes termos, não merece reforma a decisão 
vergastada, que deferiu a liminar vindicada.

Com tais razões, rejeito a preliminar de nulidade 
do decisum, e, no mérito, nego provimento ao recurso, 
mantendo a decisão vergastada por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos.

Sem custas recursais, em razão da isenção legal 
conferida ao agravante.

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com o Relator.

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM 
PROVIMENTO AO AGRAVO.

. . .
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a boa fama, reputação e credibilidade do apelado, confi-
gurando o dano moral.

A fixação econômica do dano moral muitas vezes 
cria situações controvertidas na doutrina e jurisprudência, 
em razão de o legislador pátrio ter optado, em detri-
mento dos sistemas tarifados, pela adoção do sistema 
denominado aberto, em que tal tarefa incumbe ao juiz, 
tendo em vista o bom-senso e determinados parâmetros 
de razoabilidade.

Com efeito, é imprescindível que se realize o arbi-
tramento do dano moral com moderação, em atenção 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, 
proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econô-
mico das partes. Ademais, não se pode olvidar, conso-
ante parcela da jurisprudência pátria, acolhedora da tese 
punitiva acerca da responsabilidade civil, a necessidade 
de desestimular o ofensor a repetir o ato.

A propósito, Maria Helena Diniz ensina que:

[...] o juiz determina, por eqüidade, levando em conta as 
circunstâncias de cada caso, o quantum da indenização 
devida, que deverá corresponder à lesão e não ser equi-
valente, por ser impossível tal equivalência. A reparação 
pecuniá ria do dano moral é um misto de pena e satisfação 
compensatória. Não se pode negar sua função: penal, cons-
tituindo uma sanção imposta ao ofensor; e compensatória, 
sendo uma satisfação que atenue a ofensa causada, propor-
cionando uma vantagem ao ofendido, que poderá, com a 
soma de dinheiro recebida, procurar atender a necessidades 
materiais ou ideais que repute convenientes, diminuindo, 
assim, seu sofrimento (A responsabilidade civil por dano 
moral, Revista Literária de Direito, ano II, n. 9, p. 9, jan./fev. 
de 1996).

Nesse sentido, Caio Mário também traz lição 
preciosa:

[...] um jogo duplo de noções: a - de um lado, a ideia de 
punição ao infrator, que não pode ofender em vão a esfera 
jurídica alheia [...]; b - de outro lado, proporcionar à vítima 
uma compensação pelo dano suportado, pondo-lhe o ofensor 
nas mãos uma soma que não é o pretium doloris, porém uma 
ensancha de reparação da afronta [...] (Instituições de direito 
civil. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 235).

Nessa toada, dadas as particularidades do caso em 
comento, bem como observados os princípios de mode-
ração e da razoabilidade, o valor a título de danos morais 
deve ser mantido em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), que permite a reparação do ilícito sem trans-
formar-se em fonte de enriquecimento sem causa.

Por fim, a par do que dos autos consta, especial-
mente das provas produzidas no processo principal, não 
há como negar a procedência da cautelar em apenso, 
porquanto presentes os requisitos autorizadores da 
medida, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum 
in mora.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

contra a sentença proferida pela Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível da Comarca de Uberaba, Dr.ª Andreísa de 
Alvarenga Martinoli Alves, que, nos autos da ação de 
indenização ajuizada por Afonsinho Transportes Ltda.-ME, 
julgou parcialmente procedente o pedido inicial para 
condenar a requerida ao pagamento da importância de 
R$ 3.500,00 a título de danos morais. Em julgamento 
simultâneo, o pedido formulado na cautelar de busca 
e apreensão também foi julgado procedente, tornando 
definitiva a liminar deferida.

Alega a apelante que o conserto realizado no 
veículo do apelado sem o devido pagamento autoriza o 
exercício do direito de retenção das benfeitorias necessá-
rias e úteis até a satisfação do seu crédito, assim agindo 
no exercício regular do direito. Sustenta que é possuidora 
de boa-fé do veículo que fora deixado no seu estabe-
lecimento para reparos. Aduz que o pedido formulado 
na cautelar não cumpre os requisitos elencados nos arts. 
798 e 801 do CPC. Argumenta que inexiste na espécie 
ato ilícito a dar ensejo à reparação por dano moral. 
Eventualmente, postula a redução da quantia arbitrada. 
Busca o provimento do recurso.

Contrarrazões às f. 108/111.
Conheço do recurso, por estarem presentes os pres-

supostos de admissibilidade.
Não merece reparos a sentença proferida.
Preceitua a Constituição Federal, no art. 5º, inciso 

LIV, que ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal.

Desse modo, ressalvadas as exceções previstas 
em lei (art. 776, CC), o prestador de serviços não pode 
reter bens do devedor de forma a coagi-lo ao paga-
mento da dívida. Com efeito, a autotutela, desde que 
o Estado monopolizou a jurisdição, foi abolida, sendo, 
inclusive, tipificado como crime o exercício arbitrário das 
próprias razões.

Por outro lado, o Estado põe à disposição do credor 
meios judiciais para a cobrança de dívidas, cabendo-lhe 
a propositura da ação competente para cobrar o que lhe 
é devido em razão dos serviços prestados.

Dessarte, evidente a arbitrariedade da conduta 
praticada pela apelante ao reter o veículo no seu esta-
belecimento, a fim de obter o pagamento de dívida por 
serviços prestados.

Entende o apelante que se encaixa no conceito de 
possuidor de boa-fé, a fim de legitimar a retenção das 
benfeitorias úteis e necessárias realizadas no veículo. Na 
verdade, está o apelante confundindo os institutos jurí-
dicos, pois, no caso, apenas deteve o veículo por ocasião 
do contrato de prestação de serviços ajustado, em 
momento algum exercendo atos de posse.

Evidente, assim, o dano moral decorrente do cons-
trangimento ocasionado pela forma como realizada a 
cobrança, configurando o exercício arbitrário das próprias 
razões. O constrangimento excessivo, abusivo, ocasio-
nado por conduta do apelante sem dúvida atenta contra 
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DES. NICOLAU MASELLI (Revisor) - De acordo com 
a Relatora.

DES. ALBERTO HENRIQUE - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Mandado de segurança - Perícia - Veículo - Chassi 
original - Alteração de ônibus para caminhão - 
Vistoria pelo Detran/MG - Irregularidades ou 

ilicitudes - Ausência 

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança. 
Chassi de veículo. Perícia. Chassi original. Alteração 
de ônibus para caminhão. Vistoria pelo Detran-MG. 
Ausência de apuração de irregularidades ou ilicitudes. 
Sentença confirmada.

- Não sói subsistir impedimento sobre veículo no caso 
de restar atestada, por meio de perícia realizada pelo 
Instituto de Criminalística, a originalidade do chassi do 
veículo periciado.

- Revela-se arbitrária a conduta do Detran-MG quando 
implementa bloqueio administrativo no registro de veículo 
que ele próprio vistoriou anteriormente, atestando, sem 
restrições, a remarcação de seu chassi.

Sentença confirmada em reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO-CV Nº 1.0024.10.028910-
7/001 - Comarca de Belo Horizonte - Autor: Lugeinaldo 
Furtado Moura - Remetente: Juiz de Direito da 6ª Vara 
da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 
Horizonte - Autoridade Coatora: Chefe do Detran-MG 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - Réu: Estado 
de Minas Gerais - Relator: DES. DÍDIMO INOCÊNCIO 
DE PAULA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em confirmar a sentença, em sede de reexame necessário. 

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2011. - Dídimo 
Inocêncio de Paula - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Trata-se 
de reexame necessário em face da sentença proferida 
pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública 
e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte (anexada 

às f. 161/164), prolatada nos autos do mandado de 
segurança impetrado por Lugeinaldo Furtado Moura 
contra ato supostamente ilegal cometido pelo Chefe do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais. 

O Magistrado de primeiro grau concedeu a ordem 
de segurança perseguida pelo impetrante, no sentido de 
determinar à autoridade coatora 

proceder à baixa do impedimento quanto ao chassi do veículo 
ser de ônibus ou não, pois, segundo o laudo pericial, foram 
constatadas irregularidades; entretanto a expedição do CRLV 
está condicionada ao pagamento de todas as taxas, seguros 
e multas (f. 163). 

Ouvida, a douta Procuradoria-Geral de Justiça 
opinou pela confirmação da sentença, nos termos do 
parecer de f. 173/175. 

Feito convertido em diligência para determinar o 
atendimento ao disposto no art. 13 da Lei 12.016/2009. 

É o relatório. 
Conheço do reexame necessário, a teor do artigo 

14, § 1º, da Lei 12.016/2009, porquanto a sentença é 
concessiva da segurança. 

Ausentes preliminares, passo ao deslinde do mérito. 
No mérito, e depois de examinar com afinco a 

presente cizânia, não cheguei a outra conclusão que não 
àquela externada pelo Juiz sentenciante. 

Extrai-se de todo o processado que o impetrante 
adquiriu o veículo, cujo chassi já restava remarcado, 
consoante vistoria realizada pelo Detran-MG (f. 44). 

Em nove de outubro de 2003 o veículo em apreço 
foi apreendido para fins de investigação policial a cargo 
da 2ª Delegacia Especializada de Repressão, Furtos e 
Roubos de Veículos, conforme f. 55 dos autos. 

Frise-se que, no Procedimento Investigatório 
nº 134/03, houve a realização de perícia pelo Instituto de 
Criminalística, por meio da qual se chegou à conclusão 
de que o veículo do impetrante era o original. 

Neste ponto, vale transcrever trecho do despacho 
proferido pelo Delegado de Polícia, colacionado à f. 41: 

Verifica-se que o citado veículo foi localizado na região 
de Formiga-MG em poder de Lugeinaldo Furtado Moura. 
Submetido a exame metalográfico, os Peritos subscritores do 
laudo 324/2003 concluíram que o chassi examinado era o 
original. 

Em face de tais fatos, pode-se concluir que o impe-
dimento lançado no registro do veículo do impetrante 
somente sói subsistir em relação à suposta violação do 
disposto na Resolução nº 115 do Contran, nos termos do 
despacho de f. 99. 

No entanto, gizo que não se encontra comprovada 
de forma indubitável no bojo destes autos que a remar-
cação do chassi ocorreu em data posterior ao advento da 
Resolução nº 115 do Contran. 

Lado outro, consoante bem asseverado pelo douto 
Procurador de Justiça à f. 175, 


